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SENADO FEDERAL

SECRETARIA DE COMISSÕES

COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS

ATA DA 4ª REUNIÃO (EXTRAORDINÁRIA) DA COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS, DA 4ª SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA 54ª LEGISLATURA, REALIZADA NO DIA 26 DE FEVEREIRO DE 2014, QUARTA-FEIRA, ÀS NOVE HORAS, NA SALA FLORESTAN FERNANDES, PLENÁRIO Nº 9, ALA ALEXANDRE COSTA, ANEXO II, DO SENADO FEDERAL.
Às nove horas e quatorze minutos, do dia vinte e seis de fevereiro de dois mil e quatorze, na Sala número nove da Ala Senador Alexandre Costa, sob a Presidência do Senhor Senador Waldemir Moka reúne-se a Comissão de Assuntos Sociais, com a presença dos Senadores Paulo Paim, Humberto Costa, Rodrigo Rollemberg, Roberto Requião, Vital do Rêgo, Paulo Davim, Jayme Campos, Eduardo Suplicy, José Pimentel, Wellington Dias, Benedito de Lira, Cyro Miranda, e das Senadoras Angela Portela, Ana Rita e Ana Amélia. Justificaram ausência os Senadores Mozarildo Cavalcanti e Cristovam Buarque. Deixam de comparecer os demais membros. Havendo número regimental, a Presidência declara aberta a presente Reunião. Passa-se à apreciação da Pauta. ITEM 1 - PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 340, de 2012 – Complementar - Não Terminativo. Autoria: Senador Antonio Carlos Valadares. Acrescenta art. 9º-A à Consolidação das Leis do Trabalho – CLT, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, para dispor sobre a proteção do direito de ação do empregado, durante a relação de emprego, e dá outras providências. Relatoria: Senador Cícero Lucena. Relatório: Pela rejeição do Projeto de Lei nº 340, de 2012-COMPLEMENTAR. Resultado: Retirado de Pauta para atender ao Requerimento nº 7, de 2014-CAS, aprovado EXTRAPAUTA, de iniciativa dos Senadores Rodrigo Rollemberg e Paulo Paim, de Audiência Pública para instruir o Projeto de Lei do Senado nº 340, de 2012-Complementar. A matéria fica sobrestada, nos termos do artigo 335 do Regimento Interno do Senado Federal, aguardando a realização de Audiência Pública em data oportuna. ITEM 2 - PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 335, de 2013 - Não Terminativo. Autoria: Senador Cyro Miranda. Altera a Lei nº 4.769, de 9 de setembro de 1965, que dispõe sobre o exercício da profissão de Técnico de Administração, e dá outras providências, para fixar o piso nacional de salário do Administrador. Relatoria: Senador Casildo Maldaner (Substituído por Ad Hoc). Relatoria Ad Hoc: Senadora Ana Amélia. Relatório: Pela rejeição do Projeto de Lei do Senado nº 335, de 2013. Resultado: A Presidência designa Relatora "ad hoc" a Senadora Ana Amélia, em substituição ao Senador Casildo Maldaner. Aprovado Parecer contrário ao Projeto de Lei do Senado nº 335, de 2013. A matéria vai à Comissão de Assuntos Econômicos em decisão terminativa. ITEM 3 - PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 382, de 2013 - Não Terminativo. Autoria: Senador Paulo Paim. Altera a Lei nº 8.894, de 21 de junho de 1994, para isentar as operações de crédito consignado do Imposto sobre Operações de Crédito, Câmbio e Seguro, ou relativas a Títulos ou Valores Mobiliários. Relatoria: Senador Casildo Maldaner (Substituído por Ad Hoc). Relatoria Ad Hoc: Senador Humberto Costa. Relatório: Pela aprovação do Projeto de Lei do Senado nº 382, de 2013, com a Emenda que apresenta. Resultado: A Presidência designa Relator "ad hoc" o Senador Humberto Costa, em substituição ao Senador Casildo Maldaner. Aprovado Parecer Favorável ao Projeto de Lei do Senado nº 382, de 2013, com a Emenda nº 1-CAS. A matéria vai à Comissão de Assuntos Econômicos em decisão terminativa. ITEM 4 - PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 458, de 2013 - Não Terminativo. Autoria: Senador Aécio Neves. Altera a Lei nº 10.836, de 9 de janeiro de 2004, para dispor sobre período adicional para o recebimento dos benefícios do Programa Bolsa Família em caso de alteração na situação de elegibilidade familiar. Relatoria: Senadora Lúcia Vânia. Relatório: Pela aprovação do Projeto de Lei do Senado nº 458, de 2013. Resultado: Retirado de Pauta a pedido da Relatora para reexame do Relatório. ITEM 5 - PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 340, de 2011 – Terminativo. Autoria: Senador Ivo Cassol. Altera a Lei nº 6.194, de 19 de dezembro de 1974, que dispõe sobre Seguro Obrigatório de Danos Pessoais Causados por Veículos Automotores de Via Terrestre, ou por sua carga, a pessoas transportadas ou não, para permitir o ressarcimento ao Sistema Único de Saúde das despesas médicas e suplementares quando o atendimento da vítima for realizado por serviço próprio, contratado ou conveniado do Sistema Único de Saúde. Relatoria: Senador Rodrigo Rollemberg (Substituído por Ad Hoc). Relatoria Ad Hoc: Senador Humberto Costa. Relatório: Pela rejeição do Projeto de Lei do Senado nº 340, de 2011, e da Emenda nº 1-CAE. Resultado: Lido o Relatório na Comissão de Assuntos Sociais, a Presidência concede Vista Coletiva nos termos regimentais. ITEM 6 - PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 132, de 2012 – Terminativo. Autoria: Senador Blairo Maggi. Altera a Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, para assegurar que a parte do orçamento da Seguridade Social formada pela contribuição das empresas e dos trabalhadores seja utilizada apenas para pagar os benefícios de caráter contributivo da Previdência Social. Relatoria: Senador Sérgio Petecão (Substituído por Ad Hoc). Relatoria Ad Hoc: Senador José Pimentel. Relatório: Pela aprovação do Projeto de Lei do Senado nº 132, de 2012, e das 2 (duas) Emendas que apresenta. Resultado: A Presidência designa Relator "ad hoc" o Senador José Pimentel, que lê o Relatório em substituição ao Senador Sérgio Petecão. Retirado de Pauta a pedido do Relator "ad hoc" para reexame do Relatório. ITEM 7 - PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 396, de 2013 – Terminativo. Autoria: Senador Mário Couto. Altera o art. 20 da Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990, que dispõe sobre o FGTS, de forma a incluir, o saque na hipótese de decretação de estado de calamidade pública ou em situação de emergência decorrentes de eventos climáticos, e dá outras providências. Relatoria: Senadora Lúcia Vânia. Relatório: Pela aprovação do Projeto de Lei do Senado nº 396, de 2013, na forma do Substitutivo que apresenta. Resultado: Retirado de Pauta a pedido da Relatora. EXTRAPAUTA - ITEM 8. REQUERIMENTO DA COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS Nº 7, de 2014. Autoria: Senador Rodrigo Rollemberg e outros. Requeiro, nos termos regimentais, sejam designados dia e hora desimpedidos dessa Comissão de Assuntos Sociais para realização de audiência pública com o objetivo de instruir o PLS 340 de 2012 que "acrescenta art. 9º-A à Consolidação das Leis do Trabalho – CLT, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, para dispor sobre a proteção do direito de ação do empregado, durante a relação de emprego, e dá outras providências". Para tanto, sugiro os seguintes convidados: 1. Ministro do Tribunal Superior do Trabalho, Dr. Augusto César Leite de Carvalho; 2. Representante da Confederação Nacional da Indústria - CNI; 3. Representante das Centrais Sindicais. Resultado: Aprovado. ITEM 9 - REQUERIMENTO DA COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS Nº 8, de 2014. Autoria: Senadora Ana Amélia. Em aditamento ao Requerimento nº 1, de 2014-CAS, de minha autoria, que dispõe sobre a realização de audiência pública para tratar sobre o sistema regulatório da pesquisa clínica de medicamentos no país, requeiro seja incluído o nome do Sr. Carlos Augusto Gadelha, Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estratégicos do Ministério da Saúde. Resultado: Aprovado. ITEM 10 - REQUERIMENTO DA COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS Nº 9, de 2014. Autoria: Senadora Ana Amélia. Requeiro, nos termos regimentais, a realização de audiência pública, no âmbito da Comissão de Assuntos Sociais, para tratar sobre a Política Nacional de Antídotos. Para tanto sugiro sejam convidados: - Representante do Ministério da Saúde – Representante da Anvisa; - Prof. Dra. Solange Cristina Garcia – Professora de Toxicologia da Universidade Federal do Rio Grande do Sul (UFRGS) - Prof. Dr. Fábio Bucaretchi – Centro de Informações e Assistências Toxicológicas da Universidade Estadual de Campinas (Unicamp); - Prof. Dra. Marlene Zannin - Centro de Informações Toxicológicas da Universidade de Santa Catarina (UFSC); - Sr. Daniel Junqueira Dorta – Presidente da Sociedade Brasileira de Toxicologia (SBTOx). Resultado: Aprovado. ITEM 11 - REQUERIMENTO DA COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS Nº 10, de 2014. Autoria: Senador Waldemir Moka. Requeiro nos termos do disposto no art. 58, § 2º, II, da Constituição Federal, combinado com os artigos 93, inciso II do Regimento Interno do Senado Federal, a realização de Audiência Pública, no âmbito da Comissão de Assuntos Sociais – CAS para debater sobre questões relacionadas à doença de Huntington. Para tanto, solicito que sejam convidados (as) para oradores (as): José Eduardo Fogolin Passos - Coordenador Geral de Média e Alta Complexidade – Ministério da Saúde; Antônio Lopes Monteiro – Representante da Associação Brasil Huntington – ABH; Pedro Brandão – Médico – Neurologista; Edilia Miranda Paz – Vice Presidente da UPADH – União dos Parentes e Amigos dos doentes de Huntington; Erica Kokay – Deputada Federal; Representante do Ministério da Previdência Social. Resultado: Aprovado. Usam da palavra os Senadores Paulo Paim, Humberto Costa, Roberto Requião, Vital do Rêgo, Paulo Davim, Jayme Campos, José Pimentel, Cyro Miranda, a Senadora Ana Amélia, e o Senador Waldemir Moka, Presidente da Comissão de Assuntos Sociais. Nada mais havendo a tratar, encerra-se a reunião às dez horas e vinte minutos, lavrando eu, Dulcidia Ramos Calháo, Secretária da Comissão, a presente Ata que, lida e aprovada, será assinada pelo Senhor Presidente, Senador Waldemir Moka, e publicada no Diário do Senado Federal, juntamente com o registro das notas taquigráficas.
Senador WALDEMIR MOKA
Presidente da Comissão de Assuntos Sociais
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COORDENAÇÃO DE REDAÇÃO DE DEBATES LEGISLATIVOS NAS COMISSÕES
CAS (4ª Reunião Extraordinária)                                                      26/02/2014


(Texto com revisão.)

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco Maioria/PMDB - MS) – Declaro aberta a 4ª Reunião Extraordinária da Comissão de Assuntos Sociais da 4ª Sessão Legislativa Ordinária da 54ª Legislatura do Senado Federal.

A presente reunião destina-se à apreciação de sete itens, conforme pauta previamente divulgada, sendo quatro não terminativos e três terminativos.

Eu tenho na mesa, por escrito, requerimento da Senadora Lúcia Vânia pedindo a retirada de pauta, na condição de relatora, para reexame, do item 4 e do item 7.

Regimentalmente, a Presidência tem de conceder, de ofício, a retirada de pauta.

(São os seguintes os itens retirados de pauta:

ITEM 4

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 458, de 2013

- Não Terminativo -

Altera a Lei nº 10.836, de 9 de janeiro de 2004, para dispor sobre período adicional para o recebimento dos benefícios do Programa Bolsa Família em caso de alteração na situação de elegibilidade familiar.
Autoria: Senador Aécio Neves

Relatoria: Senadora Lúcia Vânia
Relatório: Pela aprovação do Projeto de Lei do Senado nº 458, de 2013.

Observações:

- Em 19.02.2014, lido o Relatório na Comissão de Assuntos Sociais, a Presidência concede Vista Coletiva nos termos regimentais.

- A matéria vai à Comissão de Direitos Humanos e Legislação Participativa em Decisão Terminativa.

- Votação simbólica.
ITEM 7

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 396, de 2013

- Terminativo -

Altera o art. 20 da Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990, que dispõe sobre o FGTS, de forma a incluir, o saque na hipótese de decretação de estado de calamidade pública ou em situação de emergência decorrentes de eventos climáticos, e dá outras providências.
Autoria: Senador Mário Couto

Relatoria: Senadora Lúcia Vânia
Relatório: Pela aprovação do Projeto de Lei do Senado nº 396, de 2013, na forma do Substitutivo que apresenta.

Observações:

- Nos termos do artigo 282, combinado com o artigo 92 do Regimento, se for aprovado o Substitutivo será ele submetido a Turno Suplementar.

- Votação nominal.)
ITEM 1
PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 340, de 2012
- Não terminativo -
Acrescenta art. 9º-A à Consolidação das Leis do Trabalho – CLT, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, para dispor sobre a proteção do direito de ação do empregado durante a relação de emprego, e dá outras providências.
Autoria: Senador Antonio Carlos Valadares 

Relatoria: Senador Cícero Lucena 

Relatório: Pela rejeição do Projeto de Lei do Senado nº 340, de 2012 - Complementar. 

Observações:  
- Em 19.02.2014, lido o Relatório na Comissão de Assuntos Sociais, a Presidência concede vista ao Senador Paulo Paim nos termos regimentais.
- Votação simbólica.

Eu consulto o Senador Paulo Paim se há alguma manifestação decorrente do seu pedido de vista.

O SR. PAULO PAIM (Bloco Apoio Governo/PT - RS) – Sr. Presidente, eu pedi vista desse projeto porque trata de mudança na CLT, e conversando inclusive com o Senador Rodrigo Rollemberg, já que o projeto é do Senador Valadares, do seu Partido, ele achou por bem que fizéssemos uma audiência pública.

Eu acatei esse encaminhamento e foram colocados o Ministro do Tribunal Superior do Trabalho, Dr. Augusto César Leite de Carvalho, e um representante da CNI.

Eu estou colocando um terceiro que seja representante – e eu acordo com eles - das centrais sindicais. Ficariam três convidados. Isso eu combino com as centrais.

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco Maioria/PMDB - MS) – A Presidência vai aproveitar para já aprovar o requerimento do Senador Paulo Paim, nesta audiência:

EXTRAPAUTA

REQUERIMENTO DA COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS Nº 7, de 2014

Requeiro, nos termos regimentais, sejam designados dia e hora desimpedidos dessa Comissão de Assuntos Sociais para realização de audiência pública com o objetivo de instruir o PLS 340, de 2012, que "acrescenta art. 9º-A à Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, para dispor sobre a proteção do direito de ação do empregado, durante a relação de emprego, e dá outras providências". Para tanto, sugiro os seguintes convidados: 1. Ministro do Tribunal Superior do Trabalho, Dr. Augusto César Leite de Carvalho; 2. Representante da Confederação Nacional da Indústria (CNI); 3. Representante das Centrais Sindicais.

Autoria: Senador Rodrigo Rollemberg e outros.
Concedo a palavra ao Senador Paulo Paim para encaminhar o requerimento, se assim desejar.

O SR. PAULO PAIM (Bloco Apoio Governo/PT - RS) – Sr. Presidente, já está muito bem explicado por V. Exª. Esse é o objetivo do requerimento. Uma iniciativa do Senador Valadares, no meu entendimento, positiva, mas como há controvérsia sobre a análise final, achamos por bem ouvir as partes envolvidas. Nada melhor do que um representante dos trabalhadores, dos empregadores e do próprio Tribunal Superior do Trabalho.

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco Maioria/PMDB - MS) – Em discussão o requerimento. (Pausa.)
Não havendo quem queira discutir, está encerrada a discussão.

Em votação.

As Srªs Senadoras e os Srs. Senadores que concordam com o requerimento permaneçam como se encontram. (Pausa.)
Aprovado o requerimento.

A matéria, objeto de análise, fica sobrestada, nos termos do art. 335 do Regimento, aguardando a realização de audiência pública em data oportuna.

A SRª ANA AMÉLIA (Bloco Maioria/PP - RS) – Pela ordem, Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco Maioria/PMDB - MS) – Pela ordem, Senadora Ana Amélia.

A SRª ANA AMÉLIA (Bloco Maioria/PP - RS) – Como V. Exª falou em requerimento, existem requerimentos pautados, e eu queria saber se serão feitas as leituras e a aprovação após essas matérias?

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco Maioria/PMDB - MS) – Após as matérias.

Eu vou pedir a Senadora Ana Amélia que relate o item 2 da pauta. (Pausa.) 
O Senador Casildo está a caminho, mas eu acho que já aguardei…

A SRª ANA AMÉLIA (Bloco Maioria/PP - RS) – Vamos adiantar, vamos adiantar.

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco Maioria/PMDB - MS) – Item 2 da pauta.

ITEM 2
PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 335, de 2013
- Não terminativo -
Altera a Lei nº 4.769, de 9 de setembro de 1965, que dispõe sobre o exercício da profissão de Técnico de Administração, e dá outras providências, para fixar o piso nacional de salário do Administrador.
Autoria: Senador Cyro Miranda 

Relatoria: Senador Casildo Maldaner 

Relatório: Pela rejeição do Projeto de Lei do Senado nº 335, de 2013.

Observações:  
- A matéria vai à Comissão de Assuntos Econômicos, em Decisão Terminativa.
- Votação simbólica.
Concedo a palavra à Senadora Ana Amélia para proferir a leitura do relatório.

A SRª ANA AMÉLIA (Bloco Maioria/PP - RS) – Caro Presidente, Srªs e Srs. Senadores, eu vou direto à análise, ainda reduzindo as questões regimentais relacionadas à competência.

A matéria diz respeito à fixação de piso salarial profissional, no caso o dos administradores (ou técnicos de administração). Em sua justificação, o autor se refere à solicitação de entidades de classe daquela categoria no sentido de se garantir piso salarial a seus integrantes.

Argumentam e se referem, igualmente, ao piso salarial de engenheiros, arquitetos, agrônomos, químicos e médicos veterinários, que adotam como paradigmas.

Em que pese a boa intenção do eminente autor, entendemos que o projeto não deve prosperar. O estabelecimento de piso salarial para categoria, em nível nacional, apresenta grandes dificuldades materiais de implantação.

Um dos motivos é que esse procedimento ignora a realidade de que o mercado de trabalho deve se fundamentar, em princípio, na liberdade de contratação. Isso tem como correlato a relativa flutuação dos salários em função da oferta e demanda de empregos e de trabalhadores para ocupá-los.

Ora, o estabelecimento de um piso nacional de salário teria por corolário, na prática, um excessivo enrijecimento dessa dinâmica de mercado. Não se pode, é claro, se afastar o estabelecimento de um piso salarial para uma determinada categoria, mas ele deve ser adotado não por lei, mas pela livre negociação coletiva entre entidades representativas dos trabalhadores e de empregadores.

Apenas essa forma de adoção de piso possui a necessária flexibilidade para que o patamar salarial mínimo observe tanto as condições do mercado de trabalho quanto as peculiaridades regionais. Assim, em condições de grande demanda de trabalhadores, o piso será elevado, ao passo que, em condições de excesso de oferta de empregados, ele tenderá a estacionar.

Além disso, o reajustamento automático do valor do piso consiste em gatilho salarial, cuja adoção deve ser rechaçada em virtude das negativas associações que esse mecanismo possui com o processo hiperinflacionário vivido pelo Brasil em tempos ainda recentes.

Deve ser ressaltado, ainda, que o piso salarial dos engenheiros e demais categorias estabelecido na Lei 4.950-A, de 22 de abril de 1966, encontra-se em situação de incerteza jurídica, já tendo sido considerado inconstitucional pelo Supremo Tribunal Federal em razão de sua vinculação ao salário mínimo.

Além disso, o estabelecimento de exceção às pequenas e médias empresas evidencia outra das dificuldades de aplicação do projeto, uma vez que a Constituição não alberga a possibilidade de distinção legal entre trabalhadores em razão, unicamente, do tamanho ou faturamento de seus empregadores. Os direitos atribuídos por Lei a uma categoria devem ser estendidos, em princípio, a todos os seus componentes, o que, no caso, poderia representar um peso excessivo para essas empresas.

Finalmente a fixação de pisos salariais foi delegada aos Estados e ao Distrito Federal, nos termos do que dispõe o art. 1º da Lei Complementar nº 103, de 14 de julho de 2000, verbis:

Art. 1º Os Estados e o Distrito Federal ficam autorizados a instituir, mediante lei de iniciativa do Poder Executivo, o piso salarial de que trata o inciso V do art. 7º da Constituição Federal para os empregados que não tenham piso salarial definido em lei federal, convenção ou acordo coletivo de trabalho.

Assim, desde 2000, o Congresso Nacional não tem mais estabelecido piso salarial mediante lei, uma vez que esta competência foi delegada às Assembleias Legislativas Estaduais e à Câmara Legislativa do Distrito Federal, que podem melhor parametrizar os efeitos econômicos e sociais desta decisão.

Voto.

Do exposto, o voto é pela rejeição do Projeto de Lei do Senado nº 335, de 2013.

Esse é o voto que faço como Relatora ad hoc do relatório do Senador Casildo Maldaner, com muita honra, como delegado por V. Exª, Senador Waldemir Moka. 

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco Maioria/PMDB - MS) – Quero agradecer à Senadora Ana Amélia, Relatora ad hoc.

Em discussão a matéria.

Para discutir, Senador Cyro Miranda.

O SR. CYRO MIRANDA (Bloco Minoria/PSDB - GO) – Em primeiro lugar, quero agradecer a Senadora Ana Amélia por ter sido Relatora ad hoc.

Eu já havia conversado com o Senador Casildo Maldaner. Aceito todos os argumentos. Acho que tem razão. É um projeto que tinha uma intenção, mas, com esse arrazoado, fica realmente prejudicado.

Até por economia processual, como não é terminativo nesta Comissão, eu vou, posteriormente, retirá-lo para que não tenham trabalho, porque ele vai receber a rejeição das outras Comissões e não vamos insistir numa coisa que não é possível e ficar aumentando a pauta das outras Comissões.

Portanto, agradeço à Senadora Ana Amélia e ao Senador Casildo Maldaner.

Muito obrigado.

O SR. PRESIDENTE (Casildo Maldaner. Bloco Maioria/PMDB - SC) – Senador Cyro Miranda, é importante essa colocação. Quer dizer, retirar o projeto, quando realmente o autor se convence disso, é importante, até porque diminui mesmo o número de trabalho, de projetos que tramitam.

Pois não, Senadora.

A SRª ANA AMÉLIA (Bloco Maioria/PP - RS) – Eu queria também aduzir os cumprimentos ao Senador Cyro Miranda, que confirma a visão de pragmatismo, de racionalidade e de inteligência. Ele atendeu politicamente a uma demanda de uma categoria, fez o seu dever, fez o dever de casa, levando adiante a demanda recebida da categoria que está fazendo o pleito, que são os administradores. Mas diante da argumentação e da fundamentação nas questões legais e nas questões da própria economia brasileira de que são aspectos diferentes da lei, mas são relevantes igualmente, penso que é uma atitude que não se esperaria diferente, partindo do Senador Cyro Miranda.

Como Relatora ad hoc, agora tomei conhecimento da matéria.

O que S. Exª disse é o que consubstancia uma atitude inteligente e responsável.

Obrigada, Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco Maioria/PMDB - MS) – Continua em discussão. (Pausa.)

Encerrada a discussão.

As Srªs Senadoras e os Srs. Senadores que aprovam o relatório que é pela rejeição do projeto permaneçam como se encontram. (Pausa.)

Aprovado o relatório que passa a constituir parecer da Comissão, contrário ao Projeto de Lei do Senado nº 335, de 2013.

A matéria vai à Comissão de Assuntos Econômicos em decisão terminativa.

Eu pediria à nossa assessoria que pudesse conversar com o Senador Cyro Miranda no sentido de que esse projeto não precise ir até a CAE, porque ele mesmo está manifestando o desejo de retirá-lo.

Item 3 da pauta, também não terminativo.

Eu pediria ao Senador Humberto Costa para ser Relator ad hoc.

ITEM 3
PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 382, de 2013
- Não terminativo -
Altera a Lei nº 8.894, de 21 de junho de 1994, para isentar as operações de crédito consignado do Imposto sobre Operações de Crédito, Câmbio e Seguro, ou relativas a Títulos ou Valores Mobiliários.
Autoria: Senador Paulo Paim 

Relatoria: Senador Casildo Maldaner 

Relatório: Pela aprovação do Projeto de Lei do Senado nº 382, de 2013, com a Emenda que apresenta. 

Observações:  
- A matéria vai à Comissão de Assuntos Econômicos, em Decisão Terminativa.
- Votação simbólica.

Concedo a palavra ao Senador Humberto Costa para proferir a leitura do relatório.

O SR. HUMBERTO COSTA (Bloco Apoio Governo/PT - PE) – Sr. Presidente, Srªs Senadoras, Srs. Senadores, vem a esta Comissão Projeto de Lei do Senado nº 382, de 2013, do Senador Paulo Paim, cujo objetivo é isentar o Imposto sobre Operações de Crédito, Câmbio e Seguro, ou relativas a Títulos ou Valores Mobiliários (IOF) das operações de crédito consignado previstas na legislação.

A proposição é composta por dois artigos. O art. 1º altera a Lei nº 8.894, de 21 de junho de 1994, que dispõe sobre o Imposto sobre Operações de Crédito, Câmbio e Seguro, ou relativas a Títulos e Valores Mobiliários, e dá outras providências, para acrescer-lhe art. 6º-A, contendo a isenção pretendida, que abrangeria operações de crédito com consignação em folha de salário, vencimento, soldo, provento, reforma ou pensão.

O art. 2º contém a cláusula de vigência, que prevê que a lei passará a vigorar na data da sua publicação.

A justificação do projeto de lei menciona os benefícios alcançados com o crédito consignado em folha, que foi importante para a revitalização da economia durante e logo após a crise financeira internacional e que permanece gerando maior nível de consumo e de renda, bem como maior arrecadação de tributos.

A justificação também cita o fato de que a consignação reduz o risco da operação, resultando em juros relativamente baixos, o que propicia maior acesso dos trabalhadores de baixa renda a bens de consumo. Segundo o autor, os efeitos benéficos do crédito consignado poderiam ser ainda maiores, se fosse afastada a incidência do IOF, que encarece o custo do crédito ao tomador.

Quanto ao montante da renúncia tributária, acompanha o processado a Nota Coget/Coest nº 079/2013, elaborada pela equipe da Secretaria da Receita Federal do Brasil, que estima os valores em R$2,3 bilhões em 2013, R$2,52 bilhões em 2014 e R$ 2,8 bilhões em 2015.

A proposição foi apresentada no dia 18 de setembro de 2013. Lida, foi encaminhada à Comissão de Assuntos Sociais e à Comissão de Assuntos Econômicos, cabendo à segunda apreciação em caráter terminativo.

Não foram apresentadas emendas.

Análise.

Nos termos do art. 100 do Regimento Interno do Senado Federal, compete à Comissão de Assuntos Sociais opinar sobre proposições que digam respeito às relações de trabalho, à seguridade social, à previdência social e outros correlatos. À Comissão de Assuntos Econômicos caberá, na forma do despacho inicial, a apreciação do projeto em caráter terminativo, incluindo os aspectos econômicos, financeiros e fiscais da proposição.

Do ponto de vista social e das relações de trabalho, o projeto é meritório. As camadas sociais beneficiadas são compostas de trabalhadores, aposentados e pensionistas, cujos rendimentos já sofrem tributação na fonte pelo imposto sobre a renda e proventos de qualquer natureza (IR) e cujas compras são oneradas por diversos tributos indiretos, como o Imposto sobre a Circulação de Mercadorias e Serviços (ICMS), o Imposto sobre Serviços (ISS) e as Contribuições para o Programa de Integração Social (PIS) e para a Contribuição para o financiamento da seguridade social (Cofins). Esses grupos, portanto, já contribuem generosamente para financiar o Estado brasileiro.

Ademais, julgamos a queda do custo do crédito oportuna, considerando a situação atual, em que muitas famílias encontram-se endividadas. Qualquer redução de custos, ainda que modesta, será de extrema valia para o trabalhador e o aposentado brasileiro.

No entanto, é necessário assinalar que a redação do art. 1º do PLS contém duas pequenas impropriedades. A primeira consiste em omitir os aposentados do rol dos beneficiários da redução de IOF proposta. Certamente era intenção do autor incluir esse grupo entre os beneficiários. A segunda é incluir na lista o termo “reforma”, como se se tratasse de espécie de provento. Sugerimos, ao final, emenda para resolver essas questões.

Voto.

Em vista dos benefícios sociais esperados, opinamos pela aprovação do PLS nº 382, de 2013, nos termos da seguinte emenda:

EMENDA Nº …-CAS

Dê-se ao art. 1° do Projeto de Lei do Senado n° 382, de 2013, a seguinte redação:

Art. 6º-A. É isenta do IOF a operação de crédito condicionada a pagamento mediante consignação em folha de pagamento de salário, vencimento, soldo ou provento de aposentadoria, pensão ou reforma.
Esse é o voto, Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco Maioria/PMDB - MS) – Em discussão a matéria. (Pausa.)

Encerrada a discussão.

Em votação.

As Srªs e os Srs. Senadores que aprovam o presente relatório permaneçam como se encontram. (Pausa.)

Aprovado o relatório, que passa a constituir parecer da Comissão, favorável ao Projeto de Lei do Senado nº 382, de 2013, com a Emenda nº 1, da Comissão de Assuntos Sociais.

A matéria vai à Comissão de Assuntos Econômicos, em decisão terminativa.

Vamos ao item 5 da pauta. Temos quórum, é um projeto terminativo.

ITEM 5
PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 340, de 2011
- Terminativo -
Altera a Lei nº 6.194, de 19 de dezembro de 1974, que dispõe sobre Seguro Obrigatório de Danos Pessoais Causados por Veículos Automotores de Via Terrestre, ou por sua carga, a pessoas transportadas ou não, para permitir o ressarcimento ao Sistema Único de Saúde das despesas médicas e suplementares quando o atendimento da vítima for realizado por serviço próprio, contratado ou conveniado do Sistema Único de Saúde.
Autoria: Senador Ivo Cassol 

Relatoria: Senador Rodrigo Rollemberg 

Relatório: Pela rejeição do Projeto de Lei do Senado nº 340, de 2011, e da Emenda nº 1-CAE.

Observações:  
- Em 26.03.2013, a Comissão de Assuntos Econômicos aprovou parecer favorável ao Projeto de Lei do Senado nº 340, de 2011, com a Emenda nº 1-CAE.
- Votação nominal.
Concedo a palavra ao Senador Humberto Costa para ser o Relator ad hoc, já que V. Exª está me pedindo agilidade.

O SR. HUMBERTO COSTA (Bloco Apoio Governo/PT - PE) – Não, não. Eu estava dizendo que o Senador Roberto Requião desceu (Fora do microfone.) o malho nas minhas costas semana passada, no plenário.

O SR. ROBERTO REQUIÃO (Bloco Maioria/PMDB - PR) – É terrível isso.

O SR. HUMBERTO COSTA (Bloco Apoio Governo/PT - PE) – Mas relatarei.

O SR. ROBERTO REQUIÃO (Bloco Maioria/PMDB - PR. Fora do microfone.) – Resta saber se foi merecido ou não. (Risos.)

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco Maioria/PMDB - MS) – Senador Humberto Costa.

O SR. HUMBERTO COSTA (Bloco Apoio Governo/PT - PE) – Sr. Presidente, eu queria, antes de fazer o relato da matéria, fazer uma solicitação a V. Exª. Todos nós aqui aquiescemos com a retirada de pauta do item 4. Eu queria apenas pedir a V. Exª que, se fosse possível, quando tivermos esse projeto de volta, ele fosse pré-agendado, que não se colocasse como ponto extrapauta para discussão, já que é um projeto muito importante.

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco Maioria/PMDB - MS) – Então, até pela importância e pela discussão já gerada nesta Comissão, a Presidência tem o compromisso de agendar previamente e informar todos os membros desta Comissão. Não entrará como projeto extrapauta, até pela questão do interesse e da polêmica havida aqui.

V. Exª tem a palavra.

O SR. HUMBERTO COSTA (Bloco Apoio Governo/PT - PE) – Eu tinha certeza de que não seria outra a posição de V. Exª.

Relatório.

Vem ao exame desta Comissão de Assuntos Sociais (CAS) o Projeto de Lei do Senado (PLS) nº 340, de 2011, de autoria do Senador Ivo Cassol, que "altera a Lei nº 6.194, de 19 de dezembro de 1974, que dispõe sobre Seguro Obrigatório de Danos Pessoais Causados por Veículos Automotores de Via Terrestre, ou por sua carga, a pessoas transportadas ou não, para permitir o ressarcimento ao Sistema Único de Saúde das despesas médicas e suplementares quando o atendimento da vítima for realizado por serviço próprio, contratado ou conveniado do Sistema Único de Saúde".

O art. 1º da proposição confere nova redação aos §§ 2º e 3º do art. 3º, bem como à alínea “c” do §1º e ao §4º do art. 5º da referida Lei nº 6.194, de 1974, nos seguintes termos:

– assegura à vítima o reembolso, no valor de até R$2.700,00, de despesas médico-hospitalares e suplementares, desde que devidamente comprovadas e efetuadas em serviço de saúde em caráter privado, vedada a cessão de direitos;

– determina o ressarcimento das despesas de assistência médica e suplementares ao fundo municipal ou estadual de saúde respectivo, quando o atendimento for realizado por serviço próprio, contratado ou conveniado ao Sistema Único de Saúde (SUS);

– estabelece que a fatura ou outra forma de comprovação legalmente válida de despesas efetuadas com o atendimento médico da vítima, até o limite mencionado anteriormente, fornecida pelo fundo municipal ou estadual de saúde, nos casos em que a vítima tiver sido atendida em serviço próprio, contratado ou conveniado ao SUS, passa a ser documento para pagamento da indenização aos beneficiários;

– dispõe, por fim, que, se houver dúvida quanto ao nexo de causa e efeito entre o acidente e as lesões, em caso de despesas médicas e suplementares e invalidez permanente, poderá ser acrescentado ao boletim de atendimento hospitalar relatório de internação ou tratamento, se houver, fornecido pelo serviço de saúde que prestou o atendimento, mediante pedido verbal ou escrito, pelos interessados, em formulário próprio da entidade fornecedora.

O art. 2º do projeto – cláusula de vigência – determina que as alterações legais retromencionadas entrem em vigor 365 dias após a publicação da lei.

O autor da proposta sustenta que o ressarcimento das despesas com o atendimento de vítimas de acidentes de trânsito realizado pelos sistemas públicos de saúde municipal e estadual pode minimizar os graves problemas financeiros enfrentados pelo SUS.

O PLS nº 340, de 2011, foi previamente examinado pela Comissão de Assuntos Econômicos (CAE), onde recebeu parecer pela aprovação, com a Emenda nº 1-CAE. Essa emenda apenas modificou a cláusula de vigência, determinando que a lei originada pelo projeto entre em vigor na data de sua publicação.

A proposição seguiu para esta CAS, onde será objeto de decisão em caráter terminativo.

Análise.

Preliminarmente, cumpre ressaltar que a matéria conforma-se ao rol de atribuições desta Comissão.

O Seguro de Danos Pessoais Causados por Veículos Automotores de Via Terrestre (DPVAT) é um seguro de responsabilidade civil, restrito à cobertura de danos pessoais, que todo proprietário de veículo automotor terrestre é obrigado a contratar, independentemente de o veículo contar ou não com um seguro mais abrangente.

Fortes razões de interesse público – entre as quais o aumento significativo dos acidentes de trânsito, combinado com o fato de que a assistência às vítimas ou a suas famílias sempre ficava na dependência de ações judiciais longas e custosas – motivaram a instituição de um seguro nesses moldes, conferindo-lhe caráter eminentemente social.

São princípios básicos do DPVAT:

– as indenizações previstas por morte, por invalidez ou as despesas com assistência médico-hospitalar devem ser pagas independentemente da apuração de culpa e da identificação dos veículos envolvidos no acidente;

– as indenizações são devidas integralmente a cada vítima, independentemente de quantas pessoas tenham sido vitimadas no mesmo acidente;

– a documentação necessária para requerer o pagamento das indenizações limita-se à comprovação do acidente e à qualificação dos interessados.

A arrecadação, a destinação e o repasse dos recursos advindos do pagamento de prêmios do DPVAT seguem os critérios e procedimentos estabelecidos na Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991 (Lei Orgânica da Seguridade Social), na Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997 (Código de Trânsito Brasileiro) e em normas complementares constantes de decretos e resoluções do Conselho Nacional de Seguros Privados.

Ao valor do prêmio cobrado de cada proprietário de veículo automotor arrecadado anualmente, são dadas as seguintes destinações, nos termos do Decreto nº 2.867, de 8 de dezembro de 1998:

– parcela de 45% do valor bruto, ao Fundo Nacional de Saúde, “para custeio da assistência médico-hospitalar dos segurados vitimados em acidentes de trânsito”;

– parcela de 5%, ao Departamento Nacional de Trânsito (Denatran), “para aplicação exclusiva em programas destinados à prevenção de acidentes de trânsito”;

– parcela restante de 50%, ao conjunto de companhias seguradoras que administram o DPVAT, destinada à cobertura dos seguintes itens: despesas com sinistros (assistência médica prestada fora do SUS e indenizações por morte e invalidez); despesas operacionais; despesas administrativas; outros repasses obrigatórios; e lucro das seguradoras.

Vê-se, portanto, que 45% do valor dos prêmios arrecadados já são transferidos para o SUS – por meio do Fundo Nacional de Saúde (FNS) –, para cobertura dos gastos com o atendimento médico. Nesse sentido, não cabe ressarcimento, pois já houve pagamento antecipado. Ressalte-se que o FNS transfere regularmente recursos para os fundos municipais e estaduais de saúde para aplicação em ações e serviços públicos de saúde, o que inclui o atendimento às vítimas de acidentes de trânsito.

Além disso, essa matéria já foi objeto de manifestação desta Casa quando da apreciação da Medida Provisória (MPV) nº 451, de 2008, convertida na Lei nº 11.945, de 4 de junho de 2009, que altera a legislação tributária federal e dá outras providências.

A Lei nº 11.945, de 2009, retirou dos hospitais “credenciados junto ao SUS” a possibilidade de serem ressarcidos por gastos com atendimento a vítimas de acidentes de trânsito. Até a edição da MPV nº 451, de 2008, aqueles estabelecimentos conseguiam, por meio de procuração assinada pelo paciente, requisitar ressarcimento pelo atendimento prestado ao consórcio de operadoras do seguro.

A determinação atual – aprovada pelo Congresso Nacional – baseia-se no pressuposto de que o pagamento das despesas da assistência médica e suplementar (DAMS) prestada pelo SUS deve ser feita exclusivamente com os recursos repassados pelo sistema DPVAT ao FNS. Caso contrário, estaria configurado duplo pagamento.

Ademais, nos anos anteriores à edição da Lei nº 11.945, de 2009, houve crescimento elevado do número de pedidos de ressarcimento de DAMS, com o agravante de que 85% desses pedidos não eram feitos pelos beneficiários do DPVAT, mas pelos hospitais que os atenderam. Assim, em vez de apresentarem suas faturas ao SUS – com o qual mantinham convênio ou contrato –, os serviços preferiam requerer a indenização diretamente ao consórcio de seguradoras que administra o seguro.

O uso de tal artifício foi interpretado como “distorção em relação aos objetivos do seguro”. Justamente para acabar com ela, foi estabelecida a vedação legal ao ressarcimento direto ao serviço contratado ou conveniado ao SUS.

Nesse sentido, entendemos que a aprovação do PLS nº 340, de 2011, representaria duplo pagamento ao SUS pelos serviços prestados de atendimento médico-hospitalar às vítimas de acidentes de trânsito. Somos pela rejeição do projeto, portanto.

Outrossim, em virtude da conclusão a que chegamos – pela rejeição da matéria quanto ao mérito, a despeito das nobres razões que motivaram a iniciativa –, sentimo-nos dispensados de manifestação sobre os demais aspectos previstos na competência terminativa desta Comissão.

Lembramos, por derradeiro, que, com a rejeição do projeto, resta prejudicada a Emenda nº 1-CAE.

Voto.

Ante o exposto, nosso voto é pela rejeição do Projeto de Lei do Senado nº 340, de 2011, e da Emenda nº 1-CAE.

Obrigado.

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco Maioria/PMDB - MS) – Agradeço ao Senador Humberto Costa.

Em discussão a matéria.

O SR. CYRO MIRANDA (Bloco Minoria/PSDB - GO) – Para discutir, Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco Maioria/PMDB - MS) – Para discutir, Senador Cyro Miranda. E em seguida, o Senador José Pimentel.

O SR. CYRO MIRANDA (Bloco Minoria/PSDB - GO) – Sr. Presidente, eu estou convencido do arrazoado, em que pese o alto grau de respeito pela capacidade do Relator Rollemberg.

Mas, se existem já 45% para o Fundo, 5% que vai para o Contran ou Denatran, esses outros 50% seriam para ser pagos. Se todos requeressem, eles teriam pagado, e os outros 50% também ressarcidos ao acidentado. Como há um percentual muito alto de quem não reclama, e o SUS que banca, nada mais justo: já que não vai para o acidentado, que vá para o SUS.

Peço vista porque quero ver se salvo, então, esse projeto. Muito obrigado.

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco Maioria/PMDB - MS) – Vista concedida.

A SRª ANA AMÉLIA (Bloco Maioria/PP - RS) – Vista coletiva?

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco Maioria/PMDB - MS) – Senadora Ana Amélia, vista coletiva.

O último item da pauta, e eu, mais uma vez agradeço, porque, mesmo esta semana sendo de dificuldades, nós aqui, na Comissão, graças à determinação dos Srs. Senadores e Srªs Senadoras, sempre conseguimos votar. Isso é que é importante.

ITEM 6
PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 132, de 2012
- Terminativo -
Altera a Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, para assegurar que a parte do orçamento da Seguridade Social formada pela contribuição das empresas e dos trabalhadores seja utilizada apenas para pagar os benefícios de caráter contributivo da Previdência Social.
Autoria: Senador Blairo Maggi 

Relatoria: Senador Sérgio Petecão 

Relatório: Pela aprovação do Projeto de Lei do Senado nº 132, de 2012, e das duas Emendas que apresenta.

Observações:  
- Em 12.02.2014, lido o Relatório na Comissão de Assuntos Sociais, a Presidência concede Vista Coletiva nos termos regimentais.
- Votação nominal.
Consulto os Srs. Senadores se há alguma manifestação decorrente do pedido de vista.

Por favor, Senador Pimentel.

O SR. JOSÉ PIMENTEL (Bloco Apoio Governo/PT - CE) – Como não foi encerrada a discussão, quero discutir a matéria.

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco Maioria/PMDB - MS) – Então, vou nomear o Senador José Pimentel como Relator ad hoc e, logo em seguida, já na condição de Relator ad hoc, concedo a palavra para discutir a matéria, ou para encaminhar ou o que V. Exª achar necessário.

O SR. JOSÉ PIMENTEL (Bloco Apoio Governo/PT - CE) – Sr. Presidente, o parecer foi lido na reunião anterior. Foi pedido vista, e deixamos para continuar a discussão nesta reunião. Portanto, como Relator ad hoc, mantenho o parecer já lido. No entanto, tenho divergências acerca dessa matéria, primeiro porque, na previdência pública, temos dois grandes ramos: um, dos trabalhadores contributivos e os empregadores contributivos; dois: temos uma outra parcela, que é o chamado segurado especial, cuja contribuição é eventual, não é obrigatória.

Nesse grupo do segurado especial, em que a contribuição é eventual, estão os agricultores familiares. E aprovamos a Lei nº 11.718, em 2008, definindo o que é o agricultor familiar como o que tem até quatro módulos fiscais de terra e trabalha na sua família, com a sua família – todo ele é beneficiado – e a sua contribuição é um percentual sobre a comercialização da produção. E, quando ele não tem produção, particularmente na Região Nordeste, por conta da seca – estamos há três anos sem safra naquela região – ele não contribui.

O segundo grupo de segurados especiais são os seringueiros, os garimpeiros, que também contribuem com certo percentual durante o período da sua lavra. O exemplo concreto é Serra Pelada, que tivemos uma produção muito alta de minérios naquela região e hoje está totalmente subaproveitado.

Temos aqui também o pescador artesanal, que contribui no período do defeso, no restante do período, não contribui. Temos também os quilombolas e os povos indígenas. Essa redação, nos moldes em que está posta, asseguraria os trabalhadores assalariados (urbanos e rurais) e o contribuinte individual porque ele é contínuo. Mas esse segurado especial ficaria dependendo de recursos do Tesouro e sairia da contribuição, que hoje é solidária. E o princípio previdenciário brasileiro, até o teto do Regime Geral, é o princípio da solidariedade, em que aqueles que estão no mercado de trabalho contribuem para garantir o benefício daquele que ontem estava no mercado de trabalho e que hoje está aposentado. E a geração futura assim procederá.

Esse projeto, nos moldes em que está posto, quebra essa solidariedade.

Por isso, encaminho voto contrário, Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco Maioria/PMDB - MS) – Na verdade, eu preciso esclarecer. A primeira pergunta que quero fazer é a seguinte... Eu o nomeei Relator ad hoc. Na condição de Relator ad hoc, V. Exª pode pedir a retirada do projeto para reexame e, quem sabe, até discutir e colocar... Eu acho que isso seria o melhor encaminhamento, até porque nós não teríamos ninguém melhor do que V. Exª para falar sobre essa matéria, uma vez que V. Exª tem uma larga experiência exatamente por ter sido Ministro da Previdência.

O SR. JOSÉ PIMENTEL (Bloco Apoio Governo/PT - CE) – Acolho a sugestão de V. Exª. Vou retirar o projeto para reestudar o parecer.

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco Maioria/PMDB - MS) – Então, retirado de pauta, para reexame, pelo Senador José Pimentel, na condição de Relator ad hoc.

Por último, requerimento da Senadora Ana Amélia. 

EXTRAPAUTA
REQUERIMENTO DA COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS Nº 8, de 2014

Em aditamento ao Requerimento nº 1, de 2014-CAS, de minha autoria, que dispõe sobre a realização de audiência pública para tratar sobre o sistema regulatório da pesquisa clínica de medicamentos no País, requeiro seja incluído o nome do Sr. Carlos Augusto Gadelha, Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estratégicos do Ministério da Saúde.

Autoria: Senadora Ana Amélia

Concedo a palavra à Senadora para encaminhar o seu requerimento.

A SRª ANA AMÉLIA (Bloco Maioria/PP - RS) – Aqui é um aditamento, caro Presidente Waldemir Moka, a um requerimento para tratar do sistema regulatório de pesquisa clínica de medicamentos no País. Eu queria apenas fazer a inclusão do nome do Sr. Carlos Augusto Gadelha, Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estratégicos do Ministério da Saúde.

Eu gostaria, Senadores, de aproveitar a oportunidade para dizer, com muita satisfação, Senador Presidente, que nós estamos... Já foi aprovada, por esta Comissão, a realização de uma audiência pública, que já está marcada para o dia 18 de março, para tratar da questão das pesquisas clínicas, das pesquisas com novas drogas, muito importantes não só do ponto de vista científico, mas também para a esperança de muitos pacientes portadores de moléstias que precisam de uma inovação na área medicamentosa.

Eu queria registrar… Penso que seja uma deferência à Comissão de Assuntos Sociais, ao Senado Federal, porque eu recebi a Comissão Nacional de Ética em Pesquisa, o Conep, em meu gabinete, quando eu fiz o requerimento, liderada pelo coordenador do Conep, Dr. Jorge Alves de Almeida Venâncio, pelo Secretário Adjunto do Conep, Dr. Carlos Guedes Lanna, pela Secretária Executiva do Conep, Eline Jonas, pela Coordenadora Adjunta do Conep, Gabriela Marodin, pela Coordenadora Geral de Pesquisas do Ministério da Saúde, Drª Márcia Motta, e pela representante do Conselho Nacional de Saúde, Alessandra Gisele Matias.

Eu penso que essa atitude equivale àquilo que a Anvisa fez com essa Comissão quando, em audiência pública, debatemos a lenalidomida. Foram situações um pouco diferentes, mas, no seu mérito, tiveram a mesma coisa: um respeito do Conep ao trabalho dos Parlamentares.

Então, eu queria fazer este registro, salientando sobretudo a atuação do Dr. Jorge Venâncio, que assumiu há pouco, em relação à redução dos estoques dos protocolos para pesquisa médica. Ele já me apresentou um relatório antecipando, um grande avanço nesses aspectos.

Penso que essa audiência, caro Senador Moka, será de grande valia, porque isso ajuda muito aos médicos pesquisadores, mas, sobretudo, aos pacientes que aguardam a possibilidade de cura com as novas drogas que estão em avaliação.

Então, esse é o motivo de incluir… Até foi sugestão de um dos representantes aqui, o Dr. Carlos Guedes Lanna, a inclusão do nome do Dr. Carlos Augusto Gadelha, Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estratégicos do Ministério da Saúde.

Muito obrigada.

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco Maioria/PMDB - MS) – A audiência pública já está marcada para o dia 18 de março.

Então, os Srs. Senadores e as Srªs Senadoras que concordam com o requerimento de inclusão do nome do Sr. Carlos Augusto Gadelha permaneçam como se encontram. (Pausa.)

Aprovado.

Há um último requerimento, último item da pauta, também da Senadora Ana Amélia.

EXTRAPAUTA
REQUERIMENTO DA COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS Nº 9, de 2014

Requeiro, nos termos regimentais, a realização de audiência pública, no âmbito da Comissão de Assuntos Sociais, para tratar sobre a Política Nacional de Antídotos. Para tanto sugiro sejam convidados: - Representante do Ministério da Saúde - Representante da Anvisa; - Prof. Dra. Solange Cristina Garcia – Professora de Toxicologia da Universidade Federal do Rio Grande do Sul (UFRGS) - Prof. Dr. Fábio Bucaretchi – Centro de Informações e Assistências Toxicológicas da Universidade Estadual de Campinas (Unicamp); - Prof. Dra. Marlene Zannin - Centro de Informações Toxicológicas da Universidade de Santa Catarina (UFSC); - Sr. Daniel Junqueira Dorta – Presidente da Sociedade Brasileira de Toxicologia (SBTOx).
Autoria: Senadora Ana Amélia

Senadora Ana Amélia, para encaminhar o requerimento.

A SRª ANA AMÉLIA (Bloco Maioria/PP - RS) – Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, quando aconteceu aquela tragédia em Santa Maria e mais de duzentos jovens foram vítimas de um incêndio grave, alguns morreram por intoxicação dos gases que foram exalados do incêndio, gases altamente tóxicos, percebeu-se, através dos especialistas, que nós cuidamos muito da questão toxicológica dos animais peçonhentos – e aí temos o Butantã, que faz um trabalho fantástico –, mas não temos antídotos para os químicos em relação à intoxicação.

Nos Estados Unidos, existe, no kit de socorro do Corpo de Bombeiros, a vitamina B12, que parece ser – não sou especialista – um medicamento para neutralizar a intoxicação dos agentes químicos. Uma professora da Universidade Federal de Santa Maria me alertou sobre isso.

O Senador Paulo Paim, pelo que fui informada, tratou, no âmbito da Comissão de Direitos Humanos, de um debate sobre esta matéria. Penso que, aqui, agora, na Comissão que trata de questões de saúde, com as autoridades ligadas a esse assunto, temos que aproveitar a tragédia de Santa Maria para produzir também talvez uma prevenção e um método, uma política nacional de antídotos para a questão toxicológica dos agentes químicos envolvidos, não só a fumaça tóxica, mas outros.

Aqui está o ex-Ministro da Saúde, Humberto Costa, que pode nos auxiliar também em relação a isso, porque, se nós tivéssemos a prevenção, talvez muitas vítimas que morreram intoxicadas pudessem ter recebido esse socorro, ter ministrada essa vitamina B12, para minorar, resolver ou se curar com mais facilidade aqueles que sobreviveram àquela tragédia. Então, essa é a razão de discutir essa política nacional de antídotos em nosso País.

Eu penso que é oportuno e seria uma contribuição também até para evitar novas tragédias como essa, ou, pelo menos, minorar a questão das pessoas que estão contaminadas por agentes químicos.

Muito obrigada.

O SR. PAULO PAIM (Bloco Apoio Governo/PT - RS) – Sr. Presidente?

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco Maioria/PMDB - MS) – Senador Paulo Paim.

O SR. PAULO PAIM (Bloco Apoio Governo/PT - RS) – Sr. Presidente, na mesma linha da Senadora Ana Amélia, de fato, nós fizemos esse debate na Comissão de Direitos Humanos. Inclusive, eu trouxe os familiares das vítimas, que vieram em uma delegação. E depois desse processo, eu fui a Santa Maria e fiz lá na cidade, a pedido dos familiares das vítimas, uma audiência pública.

Desse processo, resultou a apresentação de um projeto de lei que vai exatamente na linha do que a Senadora Ana Amélia falou. Eu vejo positiva a iniciativa de uma audiência pública aqui também nesta Comissão, até porque, Senadora Ana Amélia, nesse dia, esse próprio projeto que visa a regulamentar essa questão dos antídotos vai ser aproveitar, para que eles deem opinião se o projeto que já apresentei resolve no campo da legislação ou se precisaríamos aperfeiçoá-lo.

Estive lá, inclusive, neste fim de semana, passei a sexta-feira na universidade. A indignação na cidade continua e não poderia ser diferente. Como disse uma mãe lá, não é que nós estejamos só derramando lágrimas; já é um rio de lágrimas que não vai parar enquanto o Poder Público não tomar medidas para que os culpados do acidente respondam pelo que fizeram; e as medidas no sentido de termos um Código Nacional que assegure que nas casas de espetáculos esses fatos não venham mais a acontecer. 

E há o projeto de lei que é uma sugestão deles, o qual eu apresentei e que está tramitando na Casa. Aí, neste dia nós aproveitaríamos, Senadora Ana Amélia, para que os nossos convidados pelo seu requerimento possam também falar sobre esse projeto tão importante no combate aos incêndios nas casas de espetáculos.

O SR. PAULO DAVIM (Bloco Maioria/PV - RN) – Sr. Presidente, pela ordem.

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco Maioria/PMDB - MS) – Pois não, Senador Paulo Davim.

O SR. PAULO DAVIM (Bloco Maioria/PV - RN) – Senadora Ana Amélia, minha querida Senadora, eu gostaria de entender o requerimento de V. Exª. É um requerimento de audiência pública para discutir os antídotos para eventuais intoxicações por incêndio.

A SRª ANA AMÉLIA (Bloco Maioria/PP - RS) – Não só por incêndio, Senador Paulo Davim, todos os agentes químicos, porque nós temos uma política muito eficiente, em que o líder é o Instituto Butantã, em relação aos antídotos para animais peçonhentos. É o escorpião, é a cobra – cobra mata muito também –, é a questão de aranhas e outros insetos. Então nós temos realmente uma política muito eficaz na área dos peçonhentos, mas não temos uma consolidação de atendimento de emergência para antídotos destinados a agentes químicos. É o gás tóxico, produtos tóxicos que sejam inalados ou sejam absorvidos pela boca, líquidos, etc.

Então não existe uma norma, uma regra, uma política para isso, pelo menos foi o que eu recebi de informação de especialistas na área da toxicologia. Inclusive, dou como exemplo esse dos Estados Unidos, em que os bombeiros carregam, em casos de incêndio, no kit, uma dose de vitamina B 12 – e eu não sei para que antídoto é isso –, que é aplicada naquela vítima de incêndio para a melhor recuperação ou como antídoto realmente para intoxicação mediante esse agente químico, seja fumaça, seja outro tipo de produto químico que cause intoxicação nas pessoas.

Assim, esse é o motivo para debater o assunto de política nacional de antídotos específicos para os agentes químicos.

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco Maioria/PMDB - MS) – Senador Paulo Davim, V. Exª está esclarecido?

O SR. PAULO DAVIM (Bloco Maioria/PV - RN) – Sr. Presidente, eu acho que é válida a discussão porque existe muita panaceia nessas questões e na hora em que se faz uma audiência pública se esclarece.

Eu me lembro bem que houve um incêndio em São Paulo, no Edifício Joelma, e as vítimas desciam e o Corpo de Bombeiros dava leite, como se o leite fosse um antídoto. Porque, na verdade, a gente sabe que não é isso; isso é uma panaceia.

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco Maioria/PMDB - MS) – Gente, vamos deixar, porque a audiência pública vai entrar nessa discussão, com certeza.

O SR. PAULO DAVIM (Bloco Maioria/PV - RN) – Pois é, mas eu estou dando o exemplo, Sr. Presidente, para reforçar a importância dessa audiência pública, para de uma vez por todas discutirmos o que cabe ou não cabe em uma regulamentação de ação de combate, de antídotos para intoxicação química.

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco Maioria/PMDB - MS) – Eu acho que o requerimento está perfeito. Nós temos um caso lá próximo à cidade de Bataguassu, mas é um descarregamento de curtume que é altamente tóxico. Às vezes, por exemplo, o cianeto, se inalado, a pessoa tem morte ali mesmo. Agora há lesões de parênquima pulmonar, de tracto respiratório que, aí, se você ministrar a tempo isso, você vai evitar lesões maiores, complicações maiores.

É por isso que eu acho que a audiência pública realmente vai ajudar.

O SR. PAULO DAVIM (Bloco Maioria/PV - RN) – Nada como ter na Presidência um médico e, ao lado, outro médico.

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco Maioria/PMDB - MS) – Não, aí é mais palpiteiro mesmo, não tenho essa competência, mas eu entendi qual é o objeto.

Então, em votação o requerimento.

As Srªs Senadoras e os Srs. Senadores que aprovam o requerimento permaneçam como se encontram. (Pausa.)

Aprovado.

O Senador Paulo Paim.

O SR. JAYME CAMPOS (Bloco Minoria/DEM - MT) – Presidente, só para…

O SR. PAULO PAIM (Bloco Apoio Governo/PT - RS. Fora do microfone.) – Sr. Presidente, o PL a que eu me referi é o PL nº 56 e eu vou mandar uma cópia para cada um dos Senadores para ajudar no debate.

O SR. JAYME CAMPOS (Bloco Minoria/DEM - MT) – Sr. Presidente, só para fazer uma observação.

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco Maioria/PMDB - MS) – Senador Jayme.

O SR. JAYME CAMPOS (Bloco Minoria/DEM - MT) – O Cyro Miranda comentava comigo que o Moka é médico, e eu falei que é médico, é produtor rural sem ter um palmo de terra, etc., etc. E daí ele falou: e o Vital? Aí eu falei: o Vital, como disse o Moka, é médico e advogado. Aí ele fez mais um adendo: e um grande Senador competente. Então, como estamos aqui realmente recheados de pessoas competentes…

O SR. VITAL DO RÊGO (Bloco Maioria/PMDB - PB) – Obrigado.

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco Maioria/PMDB - MS) – Jayme, e com muito cartaz no Planalto, porque o chamam lá de Vitalzinho. Só uma observação.

O SR. JAYME CAMPOS (Bloco Minoria/DEM - MT) – Também.

A SRª ANA AMÉLIA (Bloco Maioria/PP - RS) – Presidente, pela ordem.

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco Maioria/PMDB - MS) – Por favor, um requerimento que está aqui é da minha autoria e pediria aos senhores que me ajudassem a aprová-lo.

EXTRAPAUTA
REQUERIMENTO DA COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS Nº 10, de 2014

Requeiro, nos termos do disposto no art. 58, §2º, II, da Constituição Federal, combinado com o art. 93, II, do Regimento Interno do Senado Federal, a realização de audiência pública, no âmbito da Comissão de Assuntos Sociais (CAS) para debater sobre questões relacionadas à doença de Huntington. Para tanto, solicito que sejam convidados(as) para oradores(as): José Eduardo Fogolin Passos - Coordenador Geral de Média e Alta Complexidade – Ministério da Saúde; Antônio Lopes Monteiro – Representante da Associação Brasil Huntington – ABH; Pedro Brandão – Médico – Neurologista; Edilia Miranda Paz – Vice Presidente da UPADH – União dos Parentes e Amigos dos doentes de Huntington; Erica Kokay – Deputada Federal; Representante do Ministério da Previdência Social.
Autoria: Senador Waldemir Moka

É de minha autoria e peço aos Srs. Senadores que me ajudem a aprová-lo.

As Srªs Senadoras e os Srs. Senadores que concordam com o requerimento queiram permanecer como se encontram. (Pausa.)

Aprovado.

A SRª ANA AMÉLIA (Bloco Maioria/PP - RS) – Pela ordem, Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco Maioria/PMDB - MS) – Pois não, Senadora.

A SRª ANA AMÉLIA (Bloco Maioria/PP - RS) – Eu queria, Senador, além de saudar de maneira muito afetuosa o nosso querido Presidente da CCJ, Vital do Rêgo, ratificando a tudo que o Senador Jayme Campos fez referência, quero fazer uma nova solicitação ao Poder Judiciário, ao Supremo Tribunal Federal, ao Governo. 

Recebi uma mensagem de Francisco Barros, com uma foto que ele enviou de um ex-comandante da Varig beneficiário do Aerus. Esse comandante perdeu até a casa, Senador, está morando em cima de uma mala, foi para uma rua. E no dia 28, quando começa o Carnaval, na Cinelândia, no Rio de Janeiro, deverá haver novamente uma manifestação dessas pessoas octogenárias, com mais de 80 anos, 70 anos, esperando uma solução para isso.

A Ministra Cármen Lúcia já leu o seu relatório, que foi primoroso. Estávamos lá eu e o Senador Paulo Paim. Assistimos a todo o voto da Ministra Cármen Lúcia. O Ministro Joaquim Barbosa deveria colocar a matéria em pauta, até agora isso não aconteceu. É uma matéria que trata, como tratamos agora da questão das vítimas, do vale de lágrimas das pessoas do incêndio da Kiss, também há um vale de lágrimas dos aposentados do Aerus.

Então, essa mensagem do Francisco Barros, que é integrante, também está desolado de ver a cena desse ex-comandante da Varig ao relento, porque perdeu a casa e todos os bens.

Acho que a Comissão de Assuntos Sociais tem de tratar dessa questão com grande empenho, em função da situação de desespero que essas pessoas estão vivendo hoje.

Muito obrigada, Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco Maioria/PMDB - MS) – Pois não, Senadora.

Senador.

O SR. PAULO PAIM (Bloco Apoio Governo/PT - RS) – Presidente, vou na mesma linha do apelo ao meu Presidente da CCJ, se me permitir…

O SR. VITAL DO RÊGO (Bloco Maioria/PMDB - PB) – Vamos fazer uma reunião conjunta aqui.

O SR. PAULO PAIM (Bloco Apoio Governo/PT - RS) – V. Exª sabe o carinho que tenho pelo seu mandato, pela sua história, tive a alegria de relatar projeto seu, inclusive da sua mãe, que é Deputada, que apresentou também projeto, que relatei e aprovamos, com enorme orgulho.

O SR. VITAL DO RÊGO (Bloco Maioria/PMDB - PB) – Obrigado.

O SR. PAULO PAIM (Bloco Apoio Governo/PT - RS) – Só quero pedir, mais uma vez, sei que não precisaria pedir, a importância da votação na CCJ da renegociação da dívida dos Estados. A partir dali, podemos cumprir o acordo firmado no Plenário para que possamos… O prazo foi dia 5, mas todos os Líderes me disseram: Paim, tudo bem que é dia 5, mas não esquece que do dia 28 ao dia 5 é o Carnaval. Que possamos, enfim, no mês de março, votar no Plenário, como sinto que é a vontade de toda a Casa e da construção que está sendo feita com o próprio Governo. Mas depende da votação da CCJ.

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco Maioria/PMDB - MS) – Senador Vital do Rêgo e, logo em seguida, Davim.

O SR. VITAL DO RÊGO (Bloco Maioria/PMDB - PB) – Sr. Presidente, agradecendo o afeto e o carinho aos meus Pares e dizendo que esta Comissão sempre está muito bem representada tendo à frente um homem como V. Exª, Senador Moka, eu quero me reportar a duas questões. A primeira, do Senador Paulo Paim, e dizer que hoje, havendo quórum para iniciarmos a reunião, espero que o terceiro item da pauta na Comissão de Constituição e Justiça sejam exatamente as emendas do Senador Randolfe Rodrigues, cujo relatório, do Senador Luiz Henrique, já está pronto para ser votado, cumprindo assim um compromisso que as comissões têm com o Brasil – com o Plenário, mas com o País –, um compromisso de, até o dia 27 de março, esta matéria estar absolutamente resolvida na Casa. Temos até o dia 27 de março, e a Comissão de Constituição e Justiça está cumprindo aquilo a que se comprometeu quando do acordo da votação das emendas do Senador Randolfe Rodrigues.

Quero dizer a V. Exª que, no seio do seu requerimento, quando fala das doenças de Huntington… E V. Exª sabe como hoje o País despreza as doenças raras. Não há políticas no SUS para tratar desse assunto com a seriedade que outros países estão tratando. Agora mesmo, em um dos halls de entrada do nosso Anexo I, existe uma exposição somente de pessoas portadoras de doenças raras. Há um projeto de nossa autoria que regulamenta essa matéria à luz do que acontece nos grandes centros mundiais, que trata dessa questão. 

Peço à Comissão para interceder junto à Presidência da Casa, aproveitando inclusive esse requerimento do Senador Presidente, porque uma dessas questões trata da Huntington, que é também uma doença pouco esclarecida no meio da sociedade. Há uma confusão no diagnóstico. Peço que essas doenças sejam tratadas e que existam estímulos para a produção de medicamentos que possam ir ao encontro da saúde desses portadores de doenças raras.

Por isso, faço um apelo a V. Exª, para que consulte a Secretaria-Geral da Mesa, saiba onde está tramitando esse projeto, para que CAS, no momento em que está discutindo este requerimento, avoque esse projeto para torná-lo mais uma bandeira vitoriosa da Comissão de Assuntos Sociais.

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco Maioria/PMDB - MS) – Deixe-me dar uma informação importante a V. Exª. V. Exª vai ficar feliz. Ontem, quando a Presidência da Casa pediu à Comissão de Assuntos Sociais que fizesse uma seleção de prioridades, o projeto está aqui, e eu priorizei esse projeto de doenças raras, até pela importância que sei que tem. E o projeto trata exatamente desse assunto.

Concedo a palavra ao Senador Paulo Davim e, em seguida, a V. Exª.

O SR. PAULO DAVIM (Bloco Maioria/PV - RN) – Presidente, aproveito a oportunidade para parabenizar o Senador Vital do Rêgo pela iniciativa e V. Exª também, por ter priorizado uma matéria de tamanha importância. Como foi dito, há uma carência de políticas voltadas para as doenças raras.

Mas, Sr. Presidente, gostaria de convidar os Senadores, sobretudo os integrantes da Comissão de Direitos Humanos, para uma audiência, hoje à tarde, às 17h30min, com o Superintendente da Polícia Federal.

No ano passado, tivemos a CPI do Tráfico de Pessoas – tráfico nacional e internacional de pessoas –, e acompanhamos vários casos no Brasil inteiro, mas há um caso, Sr. Presidente, que foi emblemático: o desaparecimento de cinco crianças em Natal, um caso típico de tráfico de crianças. A Polícia Civil, a polícia investigativa do Estado, começou os trabalhos de investigação, e a CPI conseguiu com que a Polícia Federal e a Interpol entrassem no caso. Tivemos audiência com a então Ministra Gleisi, a Ministra Maria do Rosário, o Ministro Eduardo Cardozo, enfim, de forma que conseguimos sensibilizá-los, e a Polícia Federal entrou realmente no caso.

No entanto, lá se vai mais de ano, e ainda não tivemos nenhuma informação concreta deste caso, que é um caso emblemático de tráfico de pessoas no Brasil. E aí nós estamos indo hoje à tarde, a Comissão de Direitos Humanos, à Superintendência da Polícia Federal, para recebermos alguma informação concreta do andamento dessa investigação, a propósito de que neste ano, o tema da Campanha da Fraternidade é Fraternidade e Tráfico Humano. Então, esse tema seria no ano passado, mas, por coincidência com o Encontro Mundial da Juventude, foi transferido para este ano.

Mais uma razão, para que esta Casa, a Comissão de Direitos Humanos, a Subcomissão Permanente para o Enfrentamento do Tráfico Nacional e Internacional de Pessoas e Combate ao Trabalho Escravo e, sobretudo, aquelas pessoas que integraram a CPI do Tráfico Nacional e Internacional de Pessoas continuemos a dar seguimento, acompanhando os processos que estão tramitando.

Enfim, a CPI acabou, mas estamos acompanhado, a Comissão de Direitos Humanos está acompanhando o desdobramento do que foi solicitado por esta Comissão. Então, nada mais justo, nada mais oportuno do que esta Casa, a Comissão de Direitos Humanos, acompanhe os casos que ficaram pendentes, sobretudo atendendo ao apelo da Campanha da Fraternidade, que é Fraternidade e Tráfico Humano. Temos que compreender que é um assunto muito sério, grave. O Brasil tem mais de 200 rotas de tráfico de pessoas. Esse é um tipo da atividade ilícita, a segunda mais lucrativa do mundo; são US$30 bilhões, só perde para o tráfico de drogas. E o Brasil figura…

Esta semana mesmo, a União Europeia divulgou um dado colocando o Brasil como o segundo País no tráfico de mulheres do mundo. E o Brasil continua liderando as estatísticas de tráfico de pessoas, tanto de mulheres quanto de crianças. Portanto, não podemos deixar de priorizar esse tema, não podemos deixar de valorizar e envidar esforços, para que façamos a nossa parte e construamos instrumentos para combater esse crime abominável.

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco Maioria/PMDB - MS) – Senadora Ana Amélia.

A SRª ANA AMÉLIA (Bloco Maioria/PP - RS) – É que o tema de que eu iria falar dependia da presença do Presidente da CCJ, que saiu. Então, Senador, abro mão, agradecendo e cumprimentando-o por ter esgotado a pauta hoje, Presidente Waldemir Moka.

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco Maioria/PMDB - MS) – Nada mais havendo a tratar, o Presidente vai encerrar a presente reunião. 

Está encerrada a reunião.

(Iniciada às 9 horas e 14 minutos, a reunião é encerrada às 10 horas e 20 minutos.)
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